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Art. 9.° Será cancelada a concessão da homaria quando for recusada,
devolvida a qualquer tempo ou não recebida na data designada, sem relevante
justificativa do agraciado.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral.

Em Campo Grande, MS, 29 de junho de 2009.
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ENDES MARQUES
embro Substituto
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Dr. PAULO R DRI ~UES

Juiz de Direito - Membro Substituto
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